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Ministério da Jus�ça e Segurança Pública

 

PORTARIA GAB-SENACON/MJSP Nº 42, DE 19 DE MARÇO DE 2024

  
Prorrogação do prazo de vigência da Portaria GAB-
SENACON/MJSP nº 35, de 18 de novembro de
2023. 

 

O SECRETÁRIO NACIONAL DO CONSUMIDOR, no uso das atribuições que lhe conferem os
arts. 55, caput e § 1º, e 106, incisos I e VIII, do Código de Defesa do Consumidor, e

CONSIDERANDO a transcrição do prazo de vigência de 120 (cento e vinte) dias da
Portaria GAB-SENACON/MJSP nº 35, de 18 de novembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União nº
221, Seção 1, de 22 de novembro de 2023;

RESOLVE:

Prorrogar por mais 120 (cento e vinte) dias, para manutenção de vigência e proteção à saúde dos
consumidores em shows, fes�vais e quaisquer eventos especialmente expostos ao calor, em períodos de
alta temperatura.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 

WADIH DAMOUS
Secretário Nacional do Consumidor

 

Documento assinado eletronicamente por Wadih Nemer Damous Filho, Secretário(a) Nacional do
Consumidor, em 19/03/2024, às 15:17, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o
código verificador 27322819 e o código CRC C50751FF
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública.

 

Referência: Processo nº 08012.003423/2023-59 SEI nº 27322819

http://sei.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://justica.gov.br/Acesso/sistema-eletronico-de-informacoes-sei
http://justica.gov.br/Acesso/sistema-eletronico-de-informacoes-sei


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152024032000024
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ALVARÁ Nº 2.027, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2024/21694 - DPF/DVS/MG, resolve:
CONCEDER autorização à empresa ESCOLA DE VIGILANTES TORRE NORTE LTDA., CNPJ nº
13.075.408/0001-74, sediada em Minas Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4498 (quatro mil e quatrocentas e noventa e oito) Munições calibre .380
996 (novecentas e noventa e seis) Munições calibre 12
5000 (cinco mil) Munições calibre 38
7000 (sete mil) Espoletas calibre 38
3000 (três mil) Gramas de pólvora
996 (novecentas e noventa e seis) Espoletas calibre 12
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Máquina de recarga calibre 12
1 (uma) Máquina de recarga calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CRISTIANO JOMAR COSTA CAMPIDELLI

ALVARÁ Nº 2.028, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2024/21858 - DELESP/DREX/SR/P F/ S C,
resolve: CONCEDER autorização à empresa ORSEGUPS SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ
nº 75.092.593/0013-04, sediada em Santa Catarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
400 (quatrocentas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CRISTIANO JOMAR COSTA CAMPIDELLI

ALVARÁ Nº 2.029, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2024/22056 - DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:
CONCEDER autorização, à empresa GENTT SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, CNPJ
nº 40.108.181/0001-99, para exercer a(s) atividade(s) de Segurança Pessoal em São Paulo.

CRISTIANO JOMAR COSTA CAMPIDELLI

ALVARÁ Nº 2.030, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2024/22336 - DELESP/DREX/SR/P F/ P R ,
resolve: CONCEDER autorização à empresa CEFASP - CENTRO DE ESPECIALIZACAO E
FORMACAO ACADEMICA EM SEGURANCA PRIVADA LTDA, CNPJ nº 45.803.266/0001-00,
sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Pistolas calibre .380
5 (cinco) Revólveres calibre 38
34200 (trinta e quatro mil e duzentas) Munições calibre .380
10800 (dez mil e oitocentas) Munições calibre 12
38520 (trinta e oito mil e quinhentas e vinte) Munições calibre 38
38520 (trinta e oito mil e quinhentas e vinte) Espoletas calibre 38
5000 (cinco mil) Estojos calibre 38
10000 (dez mil) Gramas de pólvora
38520 (trinta e oito mil e quinhentos e vinte) Projéteis calibre 38
34200 (trinta e quatro mil e duzentas) Espoletas calibre .380
5000 (cinco mil) Estojos calibre .380
34200 (trinta e quatro mil e duzentos) Projéteis calibre .380
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Armas de choque elétrico de lançamento de dardos energizados
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CRISTIANO JOMAR COSTA CAMPIDELLI

ALVARÁ Nº 2.031, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2024/22347 - DELESP/DREX/SR/P F/ S P ,
resolve: CONCEDER autorização à empresa TRAINING DE FORMACAO E RECICLAGEM DE
VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 65.032.997/0002-98, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1000 (uma mil) Espoletas calibre 38
1000 (um mil) Projéteis calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CRISTIANO JOMAR COSTA CAMPIDELLI

ALVARÁ Nº 2.032, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2024/22422 - DELESP/DREX/SR/P F/ C E ,
resolve: CONCEDER autorização à empresa MMA FORMAÇÃO DE VIGILANTES, CNPJ nº
12.558.362/0001-81, sediada no Ceará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
9368 (nove mil e trezentas e sessenta e oito) Munições calibre .380
2000 (duas mil) Munições calibre 12
50000 (cinquenta mil) Munições calibre 38
10000 (dez mil) Espoletas calibre 38
2000 (dois mil) Gramas de pólvora
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CRISTIANO JOMAR COSTA CAMPIDELLI

ALVARÁ Nº 2.033, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2024/23246 - DPF/IJI/SC, resolve:
CONCEDER autorização, à empresa MAZZUCHELLO SEGURANCA LTDA, CNPJ nº
33.028.925/0002-80, para exercer a(s) atividade(s) de Escolta Armada em Santa Catarina.

CRISTIANO JOMAR COSTA CAMPIDELLI

ALVARÁ Nº 2.034, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2024/23739 - DELESP/DREX/SR/P F/ S C,
resolve: CONCEDER autorização à empresa TREINAVIL CENTRO DE TREINAMENTO E
FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 73.591.851/0004-72, sediada em Santa Catarina,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
25277 (vinte e cinco mil e duzentas e setenta e sete) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CRISTIANO JOMAR COSTA CAMPIDELLI

ALVARÁ Nº 2.035, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2024/24344 - DPF/MBA/PA, resolve:
CONCEDER autorização à empresa MALIK SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº
47.886.876/0001-40, sediada no Pará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3 (três) Revólveres calibre 38
60 (sessenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CRISTIANO JOMAR COSTA CAMPIDELLI

ALVARÁ Nº 2.036, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2024/24539 - DELESP/DREX/SR/P F/ S P ,
resolve: CONCEDER autorização, à empresa CRISTAL SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
31.798.529/0001-26, para exercer a(s) atividade(s) de Segurança Pessoal em São Paulo.

CRISTIANO JOMAR COSTA CAMPIDELLI

PORTARIA Nº 34424519, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei nº 7.102/1983,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/1983, atendendo à solicitação da parte interessada,
de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 08285.000134/2024-79-
DELESP/DREX/SR/PF/ES, resolve:

Cancelar a autorização de funcionamento concedida à empresa MG-SEG
VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ 08.687.052/0002-70, localizada no Estado do Espírito Santo.

CRISTIANO JOMAR COSTA CAMPIDELLI

SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR
PORTARIA GAB-SENACON/MJSP Nº 42, DE 19 DE MARÇO DE 2024

Prorrogação do prazo de vigência da Portaria GAB-
SENACON/MJSP nº 35, de 18 de novembro de 2023.

O SECRETÁRIO NACIONAL DO CONSUMIDOR, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 55, caput e § 1º, e 106, incisos I e VIII, do Código de Defesa do
Consumidor, e

CONSIDERANDO a transcrição do prazo de vigência de 120 (cento e vinte) dias
da Portaria GAB-SENACON/MJSP nº 35, de 18 de novembro de 2023, publicada no Diário
Oficial da União nº 221, Seção 1, de 22 de novembro de 2023; resolve:

Art. 1º Prorrogar por mais 120 (cento e vinte) dias, para manutenção de
vigência e proteção à saúde dos consumidores em shows, festivais e quaisquer eventos
especialmente expostos ao calor, em períodos de alta temperatura.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

WADIH DAMOUS

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE POLÍTICA MIGRATÓRIA
COORDENAÇÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS

PORTARIA Nº 3.350, DE 18 DE MARÇO DE 2024

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623, de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, resolve:

RECONHECER E CERTIFICAR aos portugueses abaixo relacionados a igualdade de
direitos e obrigações civis e o gozo dos direitos políticos, nos termos do Art. 17 do Tratado
de Amizade, Cooperação e Consulta entre a República Federativa do Brasil e a República
Portuguesa, promulgado pelo Decreto nº 3.927, de 19 de setembro de 2001, a fim de que
possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil:

RODRIGO BARRETO CARREIRA - F278639-T, natural de Portugal, nascido em 08
de setembro de 1982, filho de João Fernando Rodrigues Carreira e de Etelvina de Oliveira
Pires Barreto Carreira, residente no Estado de Salvador /BA (Processo nº
08018.004190/2024-32) e;

FRANCISCO DA SILVA MENDES- G353866-3, natural de Portugal, nascido em 13
de janeiro de 1987, filho de Manuel Moreira Mendes e de Maria Isabel da Silva Miguéis,
residente em Brasília/DF (Processo nº 08000.006353/2024-19).

MARTHA PACHECO BRAZ

PORTARIA Nº 3.351, DE 18 DE MARÇO DE 2024

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623, de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, resolve:

RECONHECER E CERTIFICAR aos portugueses abaixo relacionados a igualdade de
direitos e obrigações civis, nos termos dos arts. 12, 13 e 15 do Tratado de Amizade,
Cooperação e Consulta entre a República Federativa do Brasil e a República Portuguesa,
promulgado pelo Decreto nº 3.927, de 19 de setembro de 2001, a fim de que possam
gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil, salvo o gozo dos direitos
políticos:
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Ministério da Jus�ça e Segurança Pública

 

PORTARIA GAB-SENACON/MJSP Nº 35, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2023

 

 

  

Estabelece estratégias des�nadas à proteção da
saúde dos consumidores em shows, fes�vais e
quaisquer eventos de grandes proporções, e dá
outras providências.
 

 

O SECRETÁRIO NACIONAL DO CONSUMIDOR, no uso das atribuições que lhe conferem os
arts. 55, caput e § 1º, e 106, incisos I e VIII, do Código de Defesa do Consumidor, e

CONSIDERANDO que a proteção da vida, da saúde e a segurança são direitos básicos do
consumidor e que a Polí�ca Nacional das Relações de Consumo tem por obje�vos o atendimento às
necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a harmonização dos
interesses dos par�cipantes das relações de consumo e o incen�vo à criação pelos fornecedores de meios
eficientes de controle de qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos
alterna�vos de solução de conflitos de consumo;

CONSIDERANDO os úl�mos acontecimentos no território brasileiro, amplamente
divulgados pelas mídias, especialmente na cidade do Rio de Janeiro/RJ, com registro de múl�plas
ocorrências de eventos trágicos ou nocivos tendo consumidores como ví�mas em virtude da elevada
temperatura, possível ven�lação deficiente e dificuldades de hidratação em show produzido por empresa
privada.;

RESOLVE:

Esta Portaria estabelece as estratégias des�nadas à proteção da saúde dos consumidores em
shows, fes�vais e quaisquer eventos especialmente expostos ao calor, em períodos de alta temperatura e
dá outras providências.

Nas circunstâncias descritas no ar�go 1º, as empresas responsáveis pela produção dos eventos
deverão:

garan�r o acesso gratuito de garrafas de uso pessoal, contendo água para consumo no evento,
devendo disponibilizar bebedouros ou realizar distribuição de embalagens com água adequada para
consumo, mediante a instalação de “ilhas de hidratação” de fácil acesso a todos os presentes, em
qualquer caso sem custos adicionais ao consumidor;
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garan�r que tanto os  pontos de venda de comidas e bebidas quanto os pontos de distribuição
gratuita de água estejam dispostos em regiões estratégicas do local evento a fim de facilitar o acesso
pelos consumidores, consideradas a estrutura �sica e a quan�dade es�mada de par�cipantes; e

assegurar espaço �sico e estrutura necessária para assegurar o rápido resgate de par�cipantes do
evento, em caso de intercorrências relacionadas à saúde e demais situações de perigo.

 A produção deverá assegurar o acesso gratuito de garrafas, contendo água potável para consumo
pelos consumidores, devendo fixar os materiais de que tais recipientes podem ser compostos, a fim de
garan�r a segurança e a integridade �sica dos par�cipantes.

Caberá aos órgãos estaduais e municipais de defesa dos interesses e direitos do consumidor
realizar o acompanhamento dos preços da água mineral comercializada, a fim de coibir aumento abusivo
de preços e ônus excessivo aos consumidores. A comercialização da água não exclui o disposto no ar�go
anterior.

A fiscalização do disposto nesta Portaria, caberá aos órgãos da Administração Pública federal,
estadual e municipal, des�nados à defesa dos interesses e direitos do consumidor, na forma do art. 5º do
Decreto nº 2181, de 20 de março de 1997, sem prejuízo da atuação dos órgãos de segurança pública.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com vigência de 120 dias.
 

Para shows realizados nos dias de hoje e amanhã, valerá a publicação no site do Ministério da
Jus�ça e a no�ficação à empresa produtora do evento, a fim de evitar dano de di�cil ou impossível
reparação.

Ao fim do período delimitado no “caput”, haverá nova avaliação das condições climá�cas, visando
à prorrogação ou revisão das medidas fixadas.
 

Brasília, 18 de novembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República.
 

 
 

WADIH DAMOUS FILHO
Secretário Nacional do Consumidor

 

Documento assinado eletronicamente por Wadih Nemer Damous Filho, Secretário(a) Nacional do
Consumidor, em 18/11/2023, às 13:15, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o
código verificador 26190680 e o código CRC F2AF759D
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública.
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